
 

 

INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal, na forma regimental, para que determine à 

Secretaria competente a revitalização da área de lazer, 

localizada na Rua do Macuco, altura do nº 357, no bairro 

Jardim Alvorada, neste município de Santo André. 

Senhor Presidente, 

INDICAMOS à Mesa, na forma do que dispõe o art. 145 do Regimento Interno, que seja 

oficiado o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para que determine à Secretaria 

competente a revitalização da área de lazer, incluindo a recuperação do piso da quadra que 

se encontra em estado avançado de deterioração, a implantação de iluminação em LED e a 

realização da poda das árvores, na Rua do Macuco, altura do nº 357, no bairro Jardim 

Alvorada, nesta cidade de Santo André, Estado de São Paulo. 

JUSTIFICAMOS a presente solicitação, tendo em vista que a praça e a quadra esportiva da 

localidade encontram-se com piso danificado, o que compromete a segurança dos usuários, 

especialmente crianças, jovens e idosos que utilizam o espaço para lazer e prática esportiva. 

Ressalta-se, ainda, a ausência de iluminação adequada, fator que contribui para a sensação 

de insegurança no período noturno e dificulta a utilização do espaço pela comunidade. A 

implantação de iluminação em LED proporcionará maior segurança, melhor visibilidade e 

eficiência energética. 

Além disso, a poda das árvores é necessária para garantir a segurança dos frequentadores, 

evitar riscos de queda de galhos e melhorar a iluminação natural e artificial do local. 

Diante do exposto, a revitalização do espaço público é medida essencial para promover o 

bem-estar, a segurança e a qualidade de vida dos moradores do Jardim Alvorada, valorizando 

a convivência comunitária e o uso adequado dos equipamentos públicos. 

Plenário “João Raposo Rezende Filho – Zinho”, 09 de Fevereiro 2026. 

DENIS GAMBÁ 
      Vereador 
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